INDICAÇÃO Nº 
290
, DE 2006

                            INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, por meio dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros destinados à execução de obras de melhorias e recuperação da Estrada Vicinal entre os municípios de Pacaembu e Mirandópolis.

JUSTIFICATIVA


                                 O Governo do Estado de São Paulo tem destinado recursos para a realização de obras de infra-estrutura que proporcionam melhorias para a população e o pleno desenvolvimento das funções sociais dos municípios a fim de garantir o bem estar de seus habitantes.

                              Neste sentido, a recuperação da vicinal entre os municípios de Pacaembu e Mirandópolis, mais especificamente no trecho entre Pacaembu e o Rio Feio está intransitável, é uma obra de grande importância, pois, irá atender não só os usuários daqueles municípios, mas também uma vasta região, cujos habitantes dela se utilizam para o escoamento de sua produção e para os deslocamentos entre aquelas cidades e para a interligação com as Rodovias Marechal Rondon e Comandante João Ribeiro de Barros.


                              Em vista do exposto, faz-se urgente a recuperação daquela Estrada Vicinal, o que trará segurança e tranqüilidade para toda a população.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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